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PL 4.578/2020 
 
Autor: Tereza Nelma 
 

Data da 
Apresentação: 

15/09/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para estabelecer 
a obrigatoriedade de as emissoras de televisão adotarem a 

linguagem brasileira de sinais – LIBRAS – em seus programas 
noticiosos; e estabelece que todas as propagandas e programas 
institucionais dos governos federal, distrital, estadual e municipal 

deverão conter janela com intérprete de LIBRAS. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3868/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 
Em 21/12/2020 

 

 
 


